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Resumo: O presente trabalho 

aborda o marco inicial de abertu-

ra da economia brasileira quan-

to a energia fotovoltaica e suas 

principais alterações e desdobra-

mentos legislativos, enfatizando 

o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuídas de ener-

gia solar e seu desenvolvimento 

econômico, social, ambiental, 

constitucional e tributário, por 

meio do método dedutivo de 

pesquisa. Assim, tem-se como 

objetivo a revisão das principais 

previsões legislativas no que tan-

ge a busca pelo meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, em 

conjunto ao dever extrafi scal es-

tatal de incentivar, mediante sua 

capacidade instigadora de mer-

cado, a obtenção e uso de fontes 

de energia limpa e renovável, 
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tal como a fotovoltaica. Nesses 

termos, a problematização será 

evidenciada mediante a Lei nº 

14.300/2022, qual promove a 

oneração do consumidor bene-

fi ciário de energia fotovoltaica, 

em vista de novas tarifas. Por 

fi m, conclui-se que a capacida-

de estatal regulatória de mercado 

por meio da edição de normas de 

cunho extrafi scal é elemento ba-

silar para o fomento e promoção 

de fontes alternativas de energia 

limpa, em prol de um meio am-

biente sustentável, não afastando 

a necessidade pela busca da equi-

dade tributária, à luz do princípio 

da capacidade contributiva.

Palavras-chaves: Energia solar; 

Energia fotovoltaica; Extrafi scal; 

Meio ambiente.

Abstract: The present work ad-

dresses the initial opening of the 

Brazilian economy regarding 

photovoltaic energy and its main 

changes and legislative develo-

pments, emphasizing the legal 

framework of distributed micro-

generation and minigeneration 

of solar energy and its economic, 

social, environmental, consti-

tutional and tax development , 

through the deductive research 

method. Thus, the objective is 

to review the main legislative 

provisions regarding the sear-

ch for an ecologically balanced 

environment, together with the 

extrafi scal state duty to encou-

rage, through its market instiga-

ting capacity, the obtaining and 

use of clean energy sources and 

renewable energy, such as photo-

voltaics. In these terms, the pro-

blematization will be evidenced 

by Law nº 14.300/2022, which 

promotes the burden of the bene-

fi ciary consumer of photovoltaic 

energy, in view of new tariff s. Fi-

nally, it is concluded that the state 
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regulatory capacity of the market 

through the edition of extrafi scal 

norms is a basic element for the 

promotion and promotion of al-

ternative sources of clean energy, 

in favor of a sustainable environ-

ment, not ruling out the need for 

pursuit of tax equity, in the light 

of the principle of ability to pay.

Keywords: Solar energy; Pho-

tovoltaics; Extrafi scal; Environ-

ment.

INTRODUÇÃO

Sob o prisma de evolu-

ção da matriz energética no Bra-

sil e a necessidade de exploração 

de fontes geradoras de energia 

limpa e sustentável, em 2012 foi 

publicado a Resolução Normati-

va nº 482/2012, pela Agência Na-

cional de Energia Elétrica (ANE-

EL), cuja principal fi nalidade foi 

a abertura da economia brasileira 

para a energia fotovoltaica.

Nesse sentido, buscar-

-se-á pela revisão das principais 

previsões legislativas no que tan-

ge a busca pelo ambiente ecolo-

gicamente equilibrado, à luz do 

direito constitucional e o dever 

extrafi scal do Estado, qual surge 

no intuito de promover, mediante 

incentivos fi scais, a obtenção e 

uso de fontes de energia limpa e 

renováveis, tal qual a solar.

Em vista da publicação 

da Lei nº 14.300/2022, houve al-

terações quanto ao Sistema de 

Compensação de Energia Elétri-

ca (SCEE), causando impactos 

principalmente na geração de 

energia fotovoltaica, visto que 

houve majoração por parte das 

tarifas incidentes na conta de 

luz. Assim, tem-se como obje-

tivo geral do trabalho a análise 

das principais mudanças legisla-

tivas da nova lei citada, à luz do 

direito constitucional-tributário, 



por meio do método dedutivo de 

pesquisa.

Não obstante, a pro-

blematização quanto a Lei nº 

14.300/2022 sobrevém mediante 

a cobrança da tarifa cujo objeto 

vem na contramão da economia 

em ascensão, a de energia solar, 

tendo em vista que tal tarifa obs-

ta a obtenção de fontes limpas de 

energia.

Nesse escopo, busca-se 

explorar as principais mudanças 

legislativas elencadas pela Lei 

nº 14.300/2022, qual instituiu 

majoração tarifária para os con-

sumidores geradores de energia 

fotovoltaica. Assim, o trabalho 

terá como objetivo a refl exão da 

citada lei, no intuito de explorar 

aspectos econômicos, tal como a  

viabilidade mediante o payback 

de investimento de capital e dever 

estatal de promover modalidades 

alternativas de geração de ener-

gia, tal como a solar, utilizando a 

instituição de tributos como ins-

trumento de fomento de mercado 

mediante a atividade regulatória 

do Estado, em prol do meio am-

biente, da fauna e da fl ora, no 

intuito de promover um ecossis-

tema sustentável, nos termos do 

artigo 225, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

DA REGULAMENTAÇÃO 

DA ENERGIA E SEUS DES-

DOBRAMENTOS CONSTI-

TUCIONAIS

A energia solar fotovol-

taica teve como marco histórico 

de início efetivo de sua atividade 

econômica no Brasil, em 2012, 

por meio da Resolução Normati-

va da ANEEL nº 482/2012, qual 

criou as regras de geração distri-

buída de energia, onde os pró-

prios consumidores instalavam 

placas solares em suas residên-

cias, a fi m de gerar sua energia 
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para subsistência, em substitui-

ção a energia elétrica convencio-

nal.

Nesse sentido, percebe-

-se a regulamentação da ener-

gia elétrica, de forma geral, por 

meio da infl uência exercida pelo 

Estado, qual, nos termos do que 

leciona Eros Grau (2010), utiliza 

da intervenção por indução de 

mercado, no intuito de manipu-

lar as ferramentas reguladoras 

da economia nos termos das leis 

que regem determinado mercado 

e ramo econômico. 

Por meio da citada Re-

solução, a viabilidade de uso da 

energia fotovoltaica entrou em 

ascensão, captando mais consu-

midores a cada ano. Segundo da-

dos, o uso e geração própria de 

energia solar cresce de forma ex-

tremamente rápida e veloz a cada 

ano. (Irena, 2022)

Dessa forma, a infl a-

ção de energia é um dos maiores 

vetores de impulsionamento da 

energia solar no Brasil. Uma das 

razões para o aumento contínuo 

das contas de energia elétrica é a 

recente pandemia do COVID-19, 

qual alavancou os preços dos 

bens de consumo em todo o país. 

Não obstante, a crise hí-

drica vivida pelo Brasil também 

é um fator de encarecimento das 

faturas devido à falta de chuva, 

conforme dados (GRUPO DE 

INSTITUTOS FUNDAÇÕES E 

EMPRESAS, 2022). Tal impasse 

acelerou a busca por fontes alter-

nativas de energia.

Assim, necessário não 

apenas se verifi car a aplicação da 

Resolução Normativa pioneira da 

energia solar, como também seus 

desdobramentos constitucionais 

e ambientais, no intuito de pre-

servar pelo melhor interesse pú-

blico em aliança ao meio ambien-

te ecologicamente equilibrado.
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Da Agência Nacional de Ener-

gia Elétrica (ANEEL) sob ótica 

da Lei nº 9.427/96

Instituída e regulada 

mediante o Decreto nº 2.335/1997 

e Lei nº 9.427/1996, a ANEEL, 

autarquia fundada sob regime 

especial vinculada ao Ministério 

de Minas e Energia, possui a fi -

nalidade de regular e disciplinar 

o regime de concessão de serviço 

público, mais especifi camente o 

de energia elétrica, no intuito de 

promover e implementar políticas 

públicas de concessão, autoriza-

ção e permissão da instalação de 

seus serviços, de modo a englo-

bar toda a atividade econômica e 

sua forma, por meio do Estado.

Tais desígnios dão-se 

através da Constituição da Re-

pública Federativa do Brasil, 

qual prevê como competência da 

União, dentre várias disposições, 

a de exploração dos serviços de 

energia elétrica e sua instalação, 

conforme previsto no artigo 21, 

XII, b, da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil.

Dessa forma, tem-se 

que a criação da ANEEL surgiu 

no intuito de descentralizar uma 

das competências da administra-

ção pública direta, promovendo 

a atuação independente, sem in-

terferência direta e excessiva do 

Governo Federal em sua admi-

nistração e atribuições, havendo 

somente supervisão do Poder 

Executivo quanto sua atuação, a 

fi m de assegurar que as diretrizes 

e planos do atual Governo sejam 

observadas.

Assim, os serviços de 

geração, transmissão e distribui-

ção de energia elétrica são conce-

didos a agentes privados por meio 

de leilões pela ANEEL mediante 

processo de licitação. Tal encar-

go normativo surge no sentido de 
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fomentar a competição no merca-

do privado e garantir a igualdade 

entre os investidores interessados 

no setor elétrico, a fi m de não 

conceder privilégios a quaisquer 

empresas atuantes no ramo.

Nesse sentido, conside-

rando seu papel de agência regu-

ladora, órgão da administração 

indireta, Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro (2019), possui o enten-

dimento de que tal entidade deve 

observar e cumprir com o prin-

cípio da especialidade, ou seja, 

exercer estritamente a matéria 

atribuída a si pela legislação pá-

tria.

Considerando tal encar-

go regulatório incumbido, tem-

-se como previsão legislativa, 

mediante o artigo 2º, da Lei nº 

9.427/1996, que a ANEEL “tem 

por fi nalidade regular e fi sca-

lizar a produção, transmissão, 

distribuição e comercialização 

de energia elétrica, em conformi-

dade com as políticas e diretrizes 

do governo federal”.

Mediante o exposto, en-

tende-se que o papel da Agência 

Nacional de Energia Elétrica, en-

quanto agência reguladora, é o de 

controlar as atividades que cons-

tituem seu objeto de concessão, 

ou seja, regulamentar o serviço 

de energia elétrica, de forma a 

se adequar conforme o interesse 

público necessário mais justo, 

nos termos do artigo 4º, da Lei 

13.848/2019.

Da competência e encargos ta-

rifários

A competência de regu-

lamentação citada anteriormente 

exterioriza-se na prática median-

te resoluções, portarias e demais 

atos administrativos em conso-

nância às diretrizes da federação 

no escopo do setor de energia 
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elétrica, precedidas da realização 

de análise de impacto regulatório 

(AIR).

No intuito de exemplifi -

car o exposto, tem-se a cobrança 

das tarifas de energia  e bandei-

ras tarifárias  como catalizadores 

dos componentes infl uenciadores 

do valor pecuniário fi nal cobrado 

aos contribuintes que utilizam do 

serviço de energia elétrica, não 

excluindo os custos de encargos 

setoriais, distribuição, transmis-

são, compra de energia e uso da 

rede de distribuição. Na seara tri-

butária, ainda há de se observar 

que sobre tais tarifas, incidem as 

contribuições especiais federais 

de PIS (Programa de Integração 

Social) e COFINS (Contribuição 

para o Financiamento da Segu-

ridade Social); imposto estadual 

ICMS e; contribuição especial 

municipal de iluminação pública 

(CIP). (Brasil, 2022)

Quanto a tarifa de ener-

gia citada, essa é aplicada con-

forme estabelecido no artigo 173, 

§3º, da Resolução Normativa 

ANEEL nº 1000/2021, de forma 

a ser cobrada de acordo com a 

prestação do serviço público de 

energia elétrica, sendo aplicada 

“de acordo com o tipo de usuário, 

o grupo e subgrupo, classe e sub-

classe e a modalidade tarifária da 

unidade consumidora”. (Brasil, 

2022)

Por outro lado, enten-

de-se como bandeira tarifária a 

“base de cálculo” do custo de ge-

ração de energia elétrica, de acor-

do com as condições da geração 

mensal em aplicação, a depender 

de fatores externos, como a chu-

va, por exemplo, sendo essencial 

para as hidrelétricas. Assim, a 

bandeira se divide em três tipos: 

(i) verde; (ii) amarela e; (iii) ver-

melha, sendo tais identifi cações 

expostas de forma crescente, 

representando a de menor custo 
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até a de maior custo monetário, 

conforme estabelecido nos arti-

gos 2º, II e; 307, caput, todos da 

Resolução Normativa ANEEL nº 

1000/21.  (Brasil, 2022)

Dos componentes tarifários

Os componentes da tari-

fa de energia se caracterizam pe-

los custos de compra da energia, 

encargos setoriais, transmissão e 

os custos operacionais efi cientes 

e de capital, conforme previsto 

no Módulo 7 dos Procedimentos 

de Regulação Tarifária (PRO-

RET) . (Brasil, 2022)

Ato contínuo, o custo da 

tarifa é dividido em duas partes, 

sendo a primeira, parcela A, qual 

inclui os custos da distribuidora 

de energia não gerenciáveis, no 

tocante a transmissão, distribui-

ção e geração de energia elétrica, 

somado aos encargos setoriais e 

perdas. Quanto a parcela B, essa 

é formada pela soma dos custos 

gerenciáveis, sendo, os de opera-

ção, manutenção, remuneração 

do capital da distribuidora e ati-

vidades de pesquisa e desenvol-

vimento de efi ciência energética 

(P&D). (Brasil, 2022)

Resumidamente, para o 

consumidor comum, a tarifa de 

energia elétrica é composta por: 

(i) custos de aquisição de energia 

elétrica; (ii) custos do uso do sis-

tema de distribuição; (iii) custos 

de uso do sistema de transmissão; 

(iv) perdas; (v) encargos setoriais 

e; (vi) tributos. (Brasil, 2022)

Quanto ao custo de 

aquisição, esse surge mediante a 

contratação junto a distribuidora 

de energia, qual repassa o valor 

total pago pela energia aos con-

sumidores, por meio da Tarifa de 

Energia (TE), cujo valor é esta-

belecido em R$/MWh (reais por 

megawatt-hora). (Brasil, 2022)

Quanto aos custos de 
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uso do sistema de distribuição e 

transmissão, esses são inseridos 

na Tarifa de Uso do Sistema de 

Distribuição (TUSD), sendo des-

critos como despesas de capital e 

custos de operação e manutenção 

da rede de distribuição de ener-

gia. Tal cobrança pecuniária é 

medida em R$/MWh (reais por 

megawatt-hora) ou R$/kW (reais 

por quilowatt-hora), a depender 

da modalidade tarifária. (Brasil, 

2022)

Sobre o custo de perdas, 

esse é dividido em perdas técni-

cas e não técnicas. A primeira re-

fere-se a energia perdida durante 

ou transporte ou transformação. 

Por outro lado, a segunda é ca-

racterizada pela perda por moti-

vos de problemas com medição e 

furto. (Brasil, 2022)

Por fi m, os encargos se-

toriais estão inclusos na TUSD e 

na TE, sendo exigidos em vista 

da necessidade de fi nanciamento 

do setor elétrico, a fi m de viabi-

lizar e efetivar políticas públi-

cas no tocante a perpetuação da 

energia no Brasil. (Brasil, 2022)

Não obstante, impor-

tante ressaltar que a Tarifa de 

Uso do Sistema de Distribuição 

(TUSD), é composta conforme a 

tabela da fi gura abaixo, nos ter-

mos do explicitado pela ANEEL 

mediante o Submódulo 7.1 dos 

Procedimentos de Regulação Ta-

rifária (PRORET) (Brasil, 2022):
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Fonte: RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.008, DE 15 DE MARÇO DE 2022

C f S ( S )C f S ( S )
Figura 1 – Composição da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD)

Conforme observado, 

a TUSD Transporte remunera 

a distribuidora de energia pelo 

custo de transporte, por meio da 

TUSD Fio A e TUSD Fio B. Em 

detalhes, a primeira refere-se as 

despesas quanto ao uso do siste-

ma de transmissão da Rede Bá-

sica, Rede Básica de Fronteira, 

Contrato de Uso do Sistema de 

Distribuição (CUSD) e instala-

ções de Conexão D e T, defi ni-

dos de acordo com a conexão de 

transmissão disponibilizada e a 

energia contratada pela distribui-

dora. Por outro lado, o segundo 

custo citado, TUSD Fio B, inte-

gra os custos de ativos e investi-

mentos, tal como os operacionais 

e de manutenção da rede de ener-

gia.

Não obstante, impres-

cindível ressaltar a presença do 

custo da Conta de Desenvolvi-

mento Energético (CDE), integra-

lizado pelos encargos da TUSD, 

qual se trata de prestação pecuni-

ária cujo objeto é o custeio de po-
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líticas públicas do setor elétrico, 

positivado pela Lei nº 5.655/71, 

qual prevê em seu artigo 4º:
Serão computadas no 
custo do serviço das 
empresas concessio-
nárias, supridoras e 
supridas, quotas anu-
ais da reversão, com 
a fi nalidade de pro-
ver recursos para re-
versão, encampação, 
expansão e melhoria 
dos serviços públicos 
de energia elétrica.
[...]
§ 4º O poder conce-
dente defi nirá a desti-
nação específi ca dos 
recursos da Reserva 
Global de Reversão 
(RGR) aos fi ns esti-
pulados neste artigo:
[...]
VII - para provimen-
to de recursos para os 
dispêndios da Conta 
de Desenvolvimento 
Energético (CDE);

Ato contínuo, quanto 

a Tarifa de Energia (TE), essa 

é composta nos termos da fi gu-

ra abaixo, conforme explicitado 

pela ANEEL mediante o Submó-

dulo 7.1 dos Procedimentos de 

Regulação Tarifária (PRORET) 

(Brasil, 2022):
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g p ç ç ( )

Fonte: RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.008, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Figura 2 – Composição da Tarifa de Energia (TE)

g p ç ç ( )

Detalhando o exposto, 

tem-se que a Tarifa de Energia 

(TE) é composta por diversos 

custos, sendo o de: (i) energia; 

(ii) transporte, (iii) perdas e; (iv) 

encargos, conforme já explicado 

anteriormente.

Nesse sentido, os custos 

de aquisição de energia elétrica 

decorrentes da contratação por 

parte da distribuidora são repas-

sados diretamente aos consumi-

dores, sem qualquer lucro por 

parte da empresa distribuidora. 

(Brasil, 2022)

Não obstante, quanto ao 

custo de transporte, a TE com-

porta especifi camente os custos 

pela transportação da energia 

produzida pela hidrelétrica de 

Itaipú, tal como as possíveis per-

das na Rede Básica, sendo essa 

caracterizado pelo Sistema In-

terligado Nacional (SIN), qual 

inclui as linhas de transmissão 

de energia em todo o Brasil, cuja 

fi nalidade é a de promover maior 

integração energética, impulsio-

ISSN: 2675-7451

Vol. 04  - n 01 - ano 2023

Editora Acadêmica Periodicojs

543



nando o escoamento de energia 

até os centros de consumo.  

Quanto aos encargos 

setoriais, tem-se a Compensa-

ção Financeira pela utilização 

de Recursos Hídricos (CFURH); 

Encargos de Serviços do Siste-

ma (ESS); Encargo de Energia 

de Reserva (EER); Pesquisa e 

Desenvolvimento e Efi ciência 

Energética (P&D/EE) e a; Conta 

de Desenvolvimento Energético 

(CDE). (Brasil, 2022)

Ato contínuo, a fi nalida-

de de tais encargos é a de possi-

bilitar a implementação de políti-

cas públicas no setor de energia 

elétrica, sendo essenciais para 

manutenção do setor em vista de 

seus custos de operação. (Brasil, 

2022)

Da Resolução nº 482/12 da 

Agência Nacional de Energia 

Elétrica

A fi m de promover o 

avanço tecnológico de explora-

ção de novas fontes de energia, 

a Resolução Normativa da ANE-

EL nº 482/12 surgiu no intuito de 

estabelecer as condições gerais 

para o uso e acesso da microge-

ração e minigeração distribuída 

do sistema de distribuição e com-

pensação de energia elétrica.

Primeiramente, im-

portante explicar do que se tra-

ta microgeração e minigeração 

distribuída de energia. Quanto 

a microgeração distribuída, nos 

termos do artigo 2º, inciso I, da 

Resolução Normativa da ANE-

EL nº 482/12, é previsto:
[...] microgeração 
distribuída: central 
geradora de energia 
elétrica, com potên-
cia instalada menor 
ou igual a 75 kW e 
que utilize cogeração 
qualifi cada, confor-
me regulamentação 
da ANEEL, ou fon-
tes renováveis de 
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energia elétrica, co-
nectada na rede de 
distribuição por meio 
de instalações de uni-
dades consumidoras.  
(Brasil, 2022)

Nesse sentido, o artigo 

2º, inciso II, da Resolução Nor-

mativa da ANEEL nº 482/12 ex-

plicita sobre a defi nição de mini-

geração distribuída:
[...] minigeração 
distribuída: central 
geradora de energia 
elétrica, com potên-
cia instalada superior 
a 75 kW e menor ou 
igual a 5MW e que 
utilize cogeração 
qualifi cada, confor-
me regulamentação 
da ANEEL, ou fon-
tes renováveis de 
energia elétrica, co-
nectada na rede de 
distribuição por meio 
de instalações de uni-
dades consumidoras. 
(Brasil, 2022)

Diante o exposto, obser-

va-se que ambos modelos de ge-

ração distribuída compartilham 

do mesmo viés, ou seja, promover 

a geração de energia. Essa, por 

sua vez, é gerada e injetada pela 

unidade consumidora por meio 

da distribuidora local, sendo pos-

teriormente compensada através 

do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica (SCEE), com 

defi nição atual prevista no art. 1º, 

inciso XIV, da Lei 14.300/22, in 

verbis:
Sistema de Com-
pensação de Energia 
Elétrica (SCEE): sis-
tema no qual a ener-
gia ativa é injetada 
por unidade consu-
midora com micro-
geração ou minige-
ração distribuída na 
rede da distribuidora 
local, cedida a título 
de empréstimo gra-
tuito e posteriormen-
te compensada com 
o consumo de ener-
gia elétrica ativa ou 
contabilizada como 
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crédito de energia de 
unidades consumido-
ras participantes do 
sistema.

Dessa forma, a compen-

sação possui algumas formas de 

aplicação, tal como o (i) auto-

consumo remoto; (ii) empreen-

dimento com múltiplas unidades 

consumidoras (EMUC) e; (iii) 

geração compartilhada.

Quanto ao autoconsumo 

remoto, tem-se como sua carac-

terização a utilização de mais de 

uma unidade consumidora com 

microgeração ou minigeração 

distribuída em locais diferentes, 

dentro de uma mesma área de 

concessão ou permissão, na qual 

a compensação será em prol de 

uma única pessoa jurídica ou fí-

sica, nos termos do artigo 2º, in-

ciso VIII, da Resolução Normati-

va da ANEEL nº 482/12.  (Brasil, 

2022)

Nesse sentido, tem-se 

como defi nição de empreendi-

mentos com múltiplas unidades 

consumidoras (EMUC), o dis-

posto no artigo 2º, inciso VI, da 

Resolução Normativa da ANE-

EL nº 482/12, qual exteriori-

za que se trata da utilização da 

energia de forma independente, 

onde é considerado apenas uma 

unidade consumidora apesar das 

frações individualizadas, sendo a 

responsabilidade de administra-

ção incumbida ao condomínio ou 

proprietário do empreendimento, 

fazendo-se necessário a localiza-

ção do EMUC em uma mesma 

ou contíguas propriedades, ex-

cluindo a possibilidade do uso de 

vias públicas, passagens subter-

rânea ou aérea.

Por fi m, a geração com-

partilhada é caracterizada pela 

reunião de vários consumidores 

de energia em mesma área de 

permissão ou concessão, qual 

possuem unidades com microge-
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ração ou minigeração distribuída 

em local diferente da de destino 

da compensação.

Em consequência ao 

disposto, por meio do Sistema 

de Compensação de Energia 

Elétrica (SCEE), a Resolução 

Normativa citada implementou 

a possibilidade de injetar na rede 

da distribuidora o excesso não 

utilizado do montante de energia 

gerado, ocasionando a geração 

de créditos para abatimento nas 

mensalidades futuras, importan-

te marco dos avanços tecnológico 

e normativo nacional, principal-

mente para fontes alternativas 

de energia renovável, tal como a 

solar, explorada mais profunda-

mente pela Resolução Normativa 

da ANEEL nº 687/15.

Da Resolução nº 687/15 da 

Agência Nacional de Energia 

Elétrica

Após a Resolução Nor-

mativa da ANEEL nº 482/12, 

houve alterações legislativas con-

sideráveis a respeito do tema de 

geração privada de energia e ge-

ração distribuída, cuja fi nalidade 

foi aperfeiçoar a regulamentação 

da mini e microgeração distribu-

ída de energia elétrica.

A primeira mudança 

deu-se no prazo de compensação 

dos créditos gerados de energia 

e não utilizados no prazo de 36 

(trinta e seis) meses nos termos 

da antiga Resolução Normati-

va da ANEEL nº 482/12, qual 

passou a ser 60 (sessenta) me-

ses, conforme disposto no artigo 

4º, da Resolução Normativa da 

ANEEL nº 687/15, qual alterou 

o artigo 6º, §1º, da antiga Resolu-

ção, nos seguintes termos:
[...] alterar o art. 6º 
da Resolução Nor-
mativa nº 482, de 
2012, que passa a vi-
gorar com a seguinte 
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redação:
[...]
§1º Para fi ns de com-
pensação, a energia 
ativa injetada no sis-
tema de distribuição 
pela unidade consu-
midora será cedida a 
título de empréstimo 
gratuito para a dis-
tribuidora, passando 
a unidade consumi-
dora a ter um crédi-
to em quantidade de 
energia ativa a ser 
consumida por um 
prazo de 60 (sessen-
ta) meses. (Brasil, 
2022)

Por conseguinte, posi-

tivou-se a possibilidade de me-

lhoria e reforço do sistema de 

geração de energia fotovoltaica e 

seus painéis solares, nos termos 

do disposto no artigo 1º, da Re-

solução Normativa da ANEEL 

nº 687/15, qual alterou o artigo 

2º, da Resolução Normativa da 

ANEEL nº 482/12, para constar:
[...] alterar o art. 2º 

da Resolução Nor-
mativa nº 482, de 17 
de abril de 2012, que 
passa a vigorar com a 
seguinte redação:
[...]
IV - melhoria: ins-
talação, substitui-
ção ou reforma de 
equipamentos em 
instalações de distri-
buição existentes, ou 
a adequação destas 
instalações, visando 
manter a prestação 
de serviço adequado 
de energia elétrica;
V - reforço: instala-
ção, substituição ou 
reforma de equipa-
mentos em instala-
ções de distribuição 
existentes, ou a ade-
quação destas insta-
lações, para aumento 
de capacidade de dis-
tribuição, de confi a-
bilidade do sistema 
de distribuição, de 
vida útil ou para co-
nexão de usuários; 
(Brasil, 2022)

Nesse sentido, a próxi-
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ma inovação normativa surge nos 

termos do previsto na Seção 1.2, 

do Glossário de Termos Técnicos 

das Regras e Procedimentos de 

Distribuição (PRODIST), con-

forme o Módulo 1, dos anexos 

juntos à Resolução Normativa da 

ANEEL nº 687/15, qual alterou a 

potência máxima da central ge-

radora de energia elétrica da mi-

nigeração distribuída, elevando a 

potência de 1 MW para 5 MW. 

Ato contínuo, houve 

avanços a fi m de minimizar a bu-

rocracia de instalação do sistema 

de geração de energia solar, em 

vista da padronização dos formu-

lários de pedido.

Tais avanços normati-

vos surgiram no intuito de con-

tribuir de forma positiva para o 

crescimento de uma matriz ener-

gética cada vez menos poluente e 

sustentável.

Da comercialização de energia 

solar

Historicamente, tem-se 

como marco da energia solar seu 

efetivo uso como bateria fotovol-

taica em 1839 por Edmond Bec-

querel, o qual utilizou a primeira 

célula fotovoltaica consistente 

em dois eletrodos submersos em 

uma solução ácida, que se ilumi-

nava com o contato desses. As-

sim, após vasto estudo, o cien-

tista conseguiu determinar com 

precisão que as células submer-

sas produziam eletricidade por 

conta da luz qual as iluminava. 

(FADIGAS, 2012) 

Em 1883, foi constatado 

a manifestação de energia foto-

voltaica em célula de silício, com 

efi ciência de 1% em média. Após 

43 anos de pesquisa e desenvol-

vimento, em 1930, entendeu-se 

por meio dos estudos de Lange, 

Grondahl e Schottkl, quais os 

efeitos físicos de estado sólido 
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quando em junção do efeito fo-

tovoltaico. Assim, em 1941, foi 

confeccionada a primeira célu-

la fotovoltaica de silício, sendo 

aprimorada nos anos subsequen-

tes, até em 1954, ano qual surgiu 

a fotocélula criada por Russell 

Shoemaker Ohl semelhante as 

dos dias atuais, em placas de silí-

cio, sendo o primeiro a patentear 

o sistema fotovoltaico. 

Ato contínuo, o movi-

mento pela busca de fontes alter-

nativas de energia expandiu-se 

em 1970 após a crise mundial 

de energia. Dados mostram que 

a energia fotovoltaica passou a 

ocupar a terceira posição sob a 

ótica de capacidade instalada 

quanto a matriz de energia elétri-

ca mundial. 

Assim, com o avançar 

da ciência, a efi ciência da energia 

solar passou a ser desenvolvida 

de forma exponencial, a ponto 

de se tornar opção viável como 

substituição da energia elétrica 

convencional, proporcionada pe-

las concessionárias.

Dessa forma, a comer-

cialização de energia solar no 

Brasil entrou em ascensão no ano 

de 2012 após a publicação da Re-

solução Normativa da ANEEL 

482/12, mesmo que ainda de for-

ma escassa em face do alto custo, 

por meio dos mini e microgera-

dores de energia, já explicitados 

neste trabalho.

Há de se observar que a 

evolução histórica foi de crítica 

importância para a nova matriz 

energética explicitada.

Das disposições constitucionais 

e ambientais

Os impactos da comer-

cialização e geração da energia 

solar em substituição as de ori-

gem não renovável e degradável 

ao meio ambiente encontram-se 
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em consonância a Constituição 

da República Federativa do Bra-

sil, conforme o entendimento de 

Ingo Wolfgang Sarlet (2019) no 

tocante aos desafi os da crise eco-

lógica vivenciado pela sociedade 

em face dos desenvolvimentos 

industriais, in verbis:
Assim, tendo em 
conta os novos de-
safi os gerados pela 
crise ecológica e pela 
sociedade tecnoló-
gica e industrial, a 
confi guração de um 
novo modelo, supe-
rando os paradigmas 
antecedentes, respec-
tivamente, do Estado 
Liberal e do Estado 
Social, passou a as-
sumir um lugar de 
destaque. Entre ou-
tras denominações, 
registram-se as se-
guintes nomencla-
turas para designar 
a nova “roupagem 
ecológica” incorpo-
rada pelo Estado De-
mocrático de Direito 
na atualidade, espe-

cialmente no âmbito 
ocidental e tal qual 
também consagra-
do pela Constituição 
Federal de 1988: Es-
tado Pós-social, Es-
tado Constitucional 
Ecológico, Estado 
de Direito Ambien-
tal, Estado de Direi-
to Ecológico, Estado 
Socioambiental, Es-
tado do Ambiente, 
Estado Ambiental, 
Estado de Bem-Es-
tar Ambiental, Esta-
do Verde, Estado de 
Prevenção e Estado 
Sustentável. A opção 
aqui assumida, em 
sintonia, aliás, com 
produção acadêmica 
anterior, pela nomen-
clatura Estado So-
cioambiental, busca 
enfatizar a necessá-
ria e urgente conver-
gência das agendas 
social e ambiental 
num mesmo projeto 
jurídico-político para 
o desenvolvimento 
humano. 
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Diante o exposto, o 

meio ambiente é considerado um 

bem difuso, conforme previsto 

no artigo 225, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, 

onde “todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equi-

librado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualida-

de de vida [...]”

Nesse sentido, tal afi r-

mação tange aos direitos funda-

mentais previstos no artigo 5º, 

caput, da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil, em 

destaque o direito à vida, tendo 

em vista a ordem sustentável da 

matriz energética explorada, a 

fotovoltaica, cujo dano ao meio 

ambiente é ínfi mo, de pequena 

grandeza.

Não obstante, Celso 

Antonio Pacheco Fiorillo (2013)  

equipara o direito de meio am-

biente ecologicamente equilibra-

do com o direito à vida, visto 

que ambos estão interessados em 

proteger os valores fundamentais 

da pessoa humana, sendo neces-

sário a toda população; portanto, 

não há dúvidas quanto ao direito 

ambiental ser direito fundamen-

tal, apesar de não estar contido 

expressamente no artigo 5° da 

Constituição da República Fede-

rativa do Brasil.

DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA 

E O DEVER EXTRAFISCAL 

DO ESTADO

A relação entre o Fisco 

e contribuinte surge da necessi-

dade de arrecadação monetária 

para fi ns de fi nanciamento dos 

serviços públicos e organização 

da sociedade; sendo tais funções 

pertencentes ao Estado, qual re-

gula as relações socias por meio 

de normas, a fi m de atingir o 

equilíbrio organizacional da na-
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ção brasileira.

Nesse sentido, no intui-

to de aplicar o disposto na Car-

ta Magna quanto a dignidade da 

pessoa humana, desenvolvimen-

to nacional, saúde, segurança e 

demais previsões constitucionais 

de melhoria da condição social e 

de infraestrutura, o Estado pro-

move cobrança pecuniária me-

diante tributos para realização 

das melhorias necessárias cabí-

veis, que atendam o melhor inte-

resse público.

Ato contínuo, no Bra-

sil, o poder de tributar é exercido 

pela União, Estados-membros, 

Municípios e o Distrito Federal, 

de acordo com suas respectivas 

competências. Quanto ao expos-

to, Hugo de Brito Machado lecio-

na:
O instrumento de 
atribuição de com-
petência é a Consti-
tuição Federal, pois, 
como se disse, a 

atribuição de com-
petência tributária 
faz parte da própria 
organização jurídica 
do Estado. Evidente-
mente só as pessoas 
jurídicas de Direito 
Público, dotadas de 
poder legislativo, 
pode ser atribuída 
competência tribu-
tária, posto que tal 
competência somen-
te pode ser exercida 
através da lei. (MA-
CHADO, 2010)

Assim, o poder de tri-

butar pertencente ao Estado é o 

principal instrumento de aufe-

rimento das receitas necessário 

para desenvolvimento e realiza-

ção de seus compromissos cons-

titucionais, conforme o entendi-

mento de Regina Helena Costa:
A esse direito esta-
tal, consubstanciado 
na supressão de par-
cela do patrimônio 
dos sujeitos, para a 
sustentação das ne-
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cessidades coletivas, 
consoante um regime 
jurídico vinculante, 
corresponde, eviden-
temente, um dever, 
por parte daqueles, 
de satisfazer tal obri-
gação, em prol da so-
ciedade. Em síntese, 
ao direito estatal de 
tributar corresponde 
um dever dos parti-
culares de arcar com 
o ônus de serem tri-
butados, o que lhes 
viabiliza o exercício 
de outros direitos. 
(COSTA, 2018)

Diante o exposto, tem-

-se a instituição de tributos como 

atividade típica do Estado, nos 

termos do artigo 145 e incisos, da 

Constituição da República Fede-

rativa do Brasil. Tal advento surge 

de forma indelegável em sentido 

formal e material, todavia, quan-

to a fi scalização e arrecadação de 

tributos, por serem consideradas 

condutas administrativas, são 

passíveis de delegação.

Em consequência ao ex-

posto, torna-se possível o com-

partilhamento ou transferência 

por completo da titularidade ati-

va, tanto por parte da obrigação 

principal quanto ao tributo, tal 

como a obrigação secundária 

acessória, conforme expõe Edu-

ardo Sabbag:
Admite-se a delega-
ção de atribuições 
a d m i n i s t r a t i v a s , 
como, por exemplo, 
a transferência das 
funções de arrecadar 
ou fi scalizar tributos 
a outra pessoa jurídi-
ca de Direito Público, 
o que não se confun-
de com a inadequada 
“delegação de com-
petência tributária” 
(art. 7.º, § 3.º, do 
CTN). Tal transfe-
rência tem sido cha-
mada na doutrina de 
“atribuição de capa-
cidade tributária ati-
va”. Portanto, o ato 
de produzir normas 
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é indelegável, porém 
o ato de arrecadar ou 
fi scalizar o tributo 
pode ser delegável. 
(SABBAG, 2018)

  Exemplifi cando, tem-

-se a União como ente compe-

tente para instituição das con-

tribuições previdenciárias, qual 

procedeu a delegação da função 

administrativa de fi scalizar tais 

tributos para o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), autar-

quia federal.

Nos termos do exposto, 

percebe-se que a competência 

tributária possui sua origem de 

atribuição através da Constitui-

ção da República Federativa do 

Brasil, qual outorga seu funcio-

namento mediante a criação de 

lei por parte do ente competente, 

podendo ser a União, Estados-

-membro, Municípios ou o Dis-

trito Federal.

Da defi nição de tributo e a ca-

pacidade contributiva

A defi nição de tributo 

é estabelecida mediante o artigo 

3º, do Código Tributário Nacio-

nal (Lei nº 5.172/66), sendo “toda 

prestação pecuniária compulsó-

ria, em moeda ou cujo valor nela 

se possa exprimir, que não cons-

titua sanção de ato ilícito, insti-

tuída em lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plena-

mente vinculada”.

Assim, trata-se de exi-

gência compulsória, cobrada 

pelo Fisco, por meio de impostos, 

taxas, contribuições de melhora, 

empréstimo compulsório e con-

tribuições especiais.

O viés compulsório ci-

tado surge antes mesmo da capa-

cidade civil do contribuinte ser 

estabelecida, conforme previsto 

no artigo 126, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, visto que tal 
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obrigação surge mediante outor-

ga imposta pela lei, ou seja, alheia 

quanto a vontade do contribuinte, 

conforme o entendimento de Le-

andro Paulsen:
O caráter compulsó-
rio do tributo, aliás, 
resta evidente na me-
dida em que a Cons-
tituição coloca a lei, 
que a todos obriga, 
como fonte da obri-
gação tributária. De 
fato, o art. 150, I, da 
Constituição Federal 
exige que a institui-
ção e a majoração 
dos tributos sejam 
estabelecidas por lei, 
o que revela a sua na-
tureza compulsória 
de obrigação ex lege, 
marcada pela gene-
ralidade e cogência, 
independente da con-
corrência da vontade 
do sujeito passivo 
quanto à constituição 
da relação jurídica. 
(PAULSEN, 2020)

Dessa forma, para fi ns 

de cobrança de tributo, o prin-

cípio da capacidade contributiva 

deve ser observado, no intuito de 

avaliar e ponderar o cabimento de 

proporcionalidade do ônus pecu-

niário imposto, sendo interpreta-

do por Paulo de Barros Carvalho:
A capacidade con-
tributiva do sujeito 
passivo sempre foi o 
padrão de referência 
básico para aferir-se 
o impacto da carga 
tributária e o critério 
comum dos juízos de 
valor sobre o cabi-
mento e a proporção 
do expediente im-
positivo. Mensurar-
-se a possibilidade 
econômica de con-
tribuir para o erário 
com o pagamento 
de tributos é o gran-
de desafi o de todos 
os que lidam com 
esse delicado instru-
mento de satisfação 
dos interesses públi-
cos, sendo o modo 
como é avaliado o 
grau de refi namento 
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dos vários sistemas 
de direito tributário. 
(CARVALHO, 2018)

Diante o exposto, a ca-

pacidade contributiva evita que 

o mesmo valor seja cobrado para 

diferentes contribuintes, ou seja, 

busca pela tributação igualitária, 

à luz da equidade contributiva 

monetária, qual se realiza por 

meio de dois critérios: (i) pro-

gressividade das alíquotas em 

virtude da base de cálculo e; (ii) 

seletividade da alíquota em fun-

ção do caráter objetivo de essen-

cialidade do produto.

Quanto a primeira, tem-

-se como exemplo o imposto de 

renda, regulamentado pelo ar-

tigo 43, do Código Tributário 

Nacional. Em sequência, exem-

plifi cando o segundo critério, 

quanto a seletividade da alíquo-

ta, exemplifi ca-se o exposto com 

o Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS), 

qual valor se altera a depender do 

bem ou serviço comercializados, 

sendo o imposto regulamentado 

mediante a Lei Complementar nº 

87/96 (Lei Kandir).

Das taxas

Adentrando ao tema 

quanto aos tributos em espé-

cie, as taxas são uma das cinco 

espécies de tributos existentes 

no ordenamento jurídico pátrio. 

Nos termos do artigo 145, II, da 

Constituição da República Fede-

rativa do Brasil, a competência 

para criação da taxa é comum, 

ou seja, todos os entes federados 

possuem competência e legiti-

midade para criação de taxa me-

diante a edição de lei ordinária.

Imprescindível expor 

que, diferente dos impostos que 

não são vinculados a qualquer 

tipo de contraprestação estatal, 
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as taxas possuem tal obrigação 

por parte do Estado. Assim, tem-

-se como vinculada à prestação 

de um serviço público específi co 

e divisível, conforme previsto no 

artigo 77, do Código Tributário 

Nacional.

Diante o exposto, aden-

trando ao tópico citado, quanto 

ao fato gerador das taxas, tem-se 

que surge mediante o exercício 

regular do poder de polícia ou “a 

utilização, efetiva ou potencial, 

de serviço público específi co e 

divisível, prestado ao contribuin-

te ou posto à sua disposição”, nos 

termos do mesmo artigo citado 

anteriormente.

Nesse escopo, o Supe-

rior Tribunal de Justiça possui o 

entendimento quanto as taxas:
TRIBUTÁRIO. RE-
CURSO ESPECIAL 
REPETITIVO (ART. 
543-C DO CPC/1973 
E ART. 1.036 DO 
CPC/2015). AFIXA-
ÇÃO DE SELOS 

DE CONTROLE 
EM PRODUTOS 
SUJEITOS À IN-
CIDÊNCIA DE 
IPI: OBRIGAÇÃO 
T R I B U T Á R I A 
ACESSÓRIA. PA-
GAMENTO PELO 
FORNECIMENTO 
DOS SELOS ESPE-
CIAIS: OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA 
PRINCIPAL, DA 
ESPÉCIE TAXA 
DE POLÍCIA [...] 8. 
A partir de um pris-
ma didático, convém 
classifi car como Ta-
xas do Poder de Po-
lícia aquelas que têm 
origem, ensejo e jus-
tifi cativa no vigiar e 
punir, ou seja, na fi s-
calização, que é inte-
resse eminentemente 
estatal, reservando a 
categoria das taxas 
de serviço para aque-
las que se desenvol-
vem em função do 
interesse do usuário, 
ante a compreensão 
de que esse interes-
se é relevante para 
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defi nir a atividade 
como serviço. 9 [...] 
11. Em tempo, escla-
reça-se que, por se 
tratar de tributo su-
jeito a lançamento de 
ofício, é quinquenal 
a pretensão de reaver 
os valores pagos in-
devidamente, tendo 
como termo inicial 
a data de extinção 
do crédito tributá-
rio pelo pagamento, 
consoante se extrai 
da leitura combina-
da dos arts. 165, I e 
168 I do CTN. 12. 
Recurso Especial de 
VINHOS SALTON 
S.A. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO E 
OUTRO conhecido 
e parcialmente pro-
vido. Na espécie, 
não se reconhece o 
direito à repetição 
de indébito tributá-
rio, senão somente 
no que se refere ao 
quinquênio anterior à 
propositura da ação. 
13. Acórdão subme-
tido ao regime do art. 

543-C do CPC/1973 
(art. 1.036 do Códi-
go Fux, CPC/2015), 
fi xando-se a tese da 
inexigibilidade do 
ressarcimento de cus-
tos e demais encargos 
pelo fornecimento de 
selos de controle de 
IPI instituído pelo 
DL 1.437/1975, que, 
embora denominado 
ressarcimento pré-
vio, é tributo da espé-
cie Taxa de Poder de 
Polícia, de modo que 
há vício de forma na 
instituição desse tri-
buto por norma in-
fralegal, excluídos os 
fatos geradores ocor-
ridos após a vigência 
da Lei 12.995/2014. 
Aqui se trata de ob-
servância à estrita 
legalidade tributária.  
(Brasil, 2018)

Exemplifi cando o tema 

das taxas, no que tange ao exer-

cício regular do poder de polícia, 

têm-se os alvarás de funciona-
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mento, documento pelo qual a 

empresa passa a ter autorização 

a exercer suas funções de explo-

ração econômica. Não obstante, a 

título de exemplo de taxa quan-

to ao potencial ou efetivo servi-

ço público disponível, têm-se as 

taxas de lixo, serviço qual é de 

competência do Poder Público, 

normalmente exercido pelos mu-

nicípios.

Nesse sentido, necessá-

rio expor que as taxas possuem 

pressupostos jurídicos para sua 

efetiva e constitucional institui-

ção, conforme leciona Sacha Cal-

mon Navarro Coêlho:
O inciso II do art. 
145 delineia os pres-
supostos jurídicos 
para a instituição do 
tributo denomina-
do taxa. Por primei-
ro, a pessoa política 
(União, Estado, Dis-
trito Federal e Muni-
cípio) precisa possuir 
competência políti-
co- administrativa 

para prestar o serviço 
público ou praticar 
o ato do poder de 
polícia, que são os 
suportes fáticos das 
taxas (atuações do 
Estado relacionadas 
ao contribuinte). Em 
segundo lugar, o ato 
de polícia e o serviço 
público devem ser es-
pecífi cos e divisíveis. 
O ato de policiar uma 
praça onde se realiza 
uma manifestação 
qualquer, para evi-
tar distúrbios, não 
se presta, já se vê, 
para ser ato jurígeno 
no sentido de gerar 
a cobrança de uma 
taxa. Nem os servi-
ços gerais das forças 
armadas em defesa 
da democracia e das 
instituições políti-
cas, serviriam para 
basear a cobrança de 
uma taxa. Tais servi-
ços são indivisíveis. 
Não se pode atribuí-
-los individualmente 
a uma pessoa, deles 
especialmente frui-
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dora. Os conceitos 
de poder de polícia, 
especifi cidade e divi-
sibilidade, para fi ns 
impositivos, estão 
explicados pelo Có-
digo Tributário Na-
cional (Lei nº 5.172, 
de 25.10.1966). (CO-
ÊLHO, 2016)

Diante o escopo, ex-

põe-se que a efetiva hipótese de 

incidência tributária surge me-

diante lei prévia, para que o fato 

gerador seja passível de proces-

sar-se e cumprir-se. Dessa for-

ma, a necessidade de instituição 

de lei, surge em sentido formal e 

material, pois, a Administração 

Pública não possui a liberalidade 

de promover tributo via ato ad-

ministrativo, sob pena de lesão 

ao princípio da legalidade, nos 

termos do artigo 150, I, da Cons-

tituição da República Federativa 

do Brasil, tal como o artigo 9º, do 

Código Tributário Nacional, não 

excluído os demais textos legis-

lativos.

Das tarifas

Superada a conceitua-

ção das taxas, tem-se imprescin-

dível a necessidade de expor do 

que se tratam as tarifas e quais 

suas diferenças quando em com-

paração as taxas.

Conforme explanado, as 

taxas são prestações pecuniárias 

compulsórias, ou seja, a cobran-

ça independe da vontade do indi-

víduo, diferente das tarifas, cujo 

conceito surge da necessidade de 

contratação por parte do contri-

buinte tarifário.

Nesse sentido, as tarifas 

não são compulsórias, pois não 

consideradas serviços essenciais 

para o desenvolvimento coleti-

vo humanitário, tal como as ta-

xas. Assim, a título de exemplo, 

tem-se a tarifa de ônibus, qual o 
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contribuinte possui o poder de 

escolha em contratar o serviço 

e efetuar o pagamento da tarifa 

pela prestação do serviço ofere-

cido.

Diante o exposto, consi-

dera-se que as tarifas são exigi-

das mediante prestação de servi-

ço público dispensável, em vista 

da liberalidade de contratação, de 

forma desvinculada do Estado.

Em vista do explicitado, 

houve época em que taxas e tari-

fas se confundiam por parte dos 

contribuintes, em vista de suas 

similaridades em termos práti-

cos. Assim, foi proposta Ação 

Declaratória de Inconstituciona-

lidade (ADI), a fi m de desconsti-

tuir e tornar inconstitucional um 

Decreto no Estado do Rio Gran-

de do Sul qual previa a institui-

ção de preço a título de pedágio, 

nos seguintes termos da ementa:
TRIBUTÁRIO E 
C O N S T I T U C I O -
NAL. PEDÁGIO. 

NATUREZA JURÍ-
DICA DE PREÇO 
PÚBLICO. DECRE-
TO 34.417/92, DO 
ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. 
CONSTITUCIONA-
LIDADE. 1. O pe-
dágio cobrado pela 
efetiva utilização de 
rodovias conserva-
das pelo Poder Pú-
blico, cuja cobrança 
está autorizada pelo 
inciso V, parte fi nal, 
do art. 150 da Cons-
tituição de 1988, não 
tem natureza jurídica 
de taxa, mas sim de 
preço público, não 
estando a sua insti-
tuição, consequen-
temente, sujeita ao 
princípio da legali-
dade estrita. 2. Ação 
direta de inconstitu-
cionalidade julgada 
improcedente. (Bra-
sil, 2014)

Percebe-se que houve 

confusão por parte do contri-

buinte tarifário, qual se equivo-
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cou quanto aos custos de pedágio 

que, conforme supracitado na 

ementa, entende-se como tarifa, 

em vista de seu preço público, ou 

seja, trata-se de serviço público 

não essencial.

Em consequência ao 

aludido, o Supremo Tribunal Fe-

deral editou a Súmula nº 545, res-

tando claro e evidente as diferen-

ças entre taxa e tarifa, excluindo 

eventuais dúvidas, visto que os 

“preços de serviços públicos e 

taxas não se confundem, porque 

estas, diferentemente daqueles, 

são compulsórias e têm sua co-

brança condicionada à prévia 

autorização orçamentária, em 

relação à lei que as instituiu”.  

(Brasil, 2022)

Assim, sua previsão 

constitucional surge mediante o 

artigo 175, parágrafo único, inci-

so III, da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil, onde 

é previsto que incumbe ao Poder 

Público promover políticas tari-

fárias mediante disposição de lei, 

sendo elemento basilar na análise 

de distinção entre tarifas e taxas.

Da competência tributária

A outorga de compe-

tência para instituição de tribu-

tos encontra-se nos artigos 145 e 

149-A, da Constituição da Repú-

blica Federativa do Brasil. Nesse 

sentido, quanto a taxatividade da 

previsão constitucional da ins-

tituição de tributos e sua efeti-

va aplicação no tempo, Leandro 

Paulsen leciona:
Assim é que só pode-
rão ser instituídos tri-
butos que possam ser 
reconduzidos a uma 
das normas conces-
sivas de competência 
tributária, sob pena 
de inconstituciona-
lidade. O exercício, 
por um ente políti-
co, de competência 
concedida constitu-
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cionalmente a outro 
implica invasão de 
competência. Cada 
qual deve circunscre-
ver-se à competência 
que lhe foi outorga-
da, não podendo ex-
trapolá-la [...]

Como a instituição 
dos tributos se faz 
n e c e s s a r i a m e n t e 
por lei, a outorga de 
competência “com-
preende a competên-
cia legislativa plena” 
(art. 6o do CTN), ou 
seja, a possibilida-
de de legislar insti-
tuindo o tributo e, 
subsequentemente, 
regulamentando-o. 
A competência pode 
ser exercida a qual-
quer tempo, não es-
tando condicionada 
por prazo decaden-
cial. Assim, o não 
exercício da compe-
tência tributária não 
implica perda da pos-
sibilidade de fazê-lo, 
tampouco a transfere 
“a pessoa jurídica de 

direito público diver-
sa daquela a que a 
Constituição a tenha 
atribuído” (art. 8o). 
Não há, portanto, 
decadência da possi-
bilidade de instituir 
tributo nem transfe-
rência de competên-
cia tributária. 

Nesse sentido, as fun-

ções tributárias decorrentes da 

responsabilidade da Administra-

ção Pública em promover a apli-

cação das leis de caráter tributá-

rio dividem-se pela competência 

tributária, instituída mediante 

o poder fi scal concretizado pela 

lei; tal como as funções fi scais, 

de caráter administrativo, cujo 

viés é o de fi scalizar e arrecadar 

os tributos.

Das diretrizes orçamentárias e 

o destino das arrecadações dos 

tributos
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Nos termos do previsto 

na Seção VI, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, 

tem-se a partir do artigo 157, a 

devida estruturação quanto a re-

partição das receitas tributárias 

entre os entes federados.

Nesses termos, confor-

me o entendimento de Sacha Cal-

mon Navarro Coêlho, a sistemá-

tica de arrecadação e repasse das 

verbas tributárias auferidas são 

efetuadas de forma direta e indi-

reta, sendo a primeira no tocante 

a relação objetiva entre tributo re-

colhido e seu destino nos termos 

da Constituição, como o ICMS, 

por exemplo, cuja receita possui a 

destinação exata de 25% para os 

municípios do Estado-membro 

responsável pela arrecadação; já 

a segunda possibilidade de re-

passe de verba, de forma indire-

ta, caracteriza-se pela formação 

de fundos monetários referente a 

arrecadação de determinado tri-

buto, sendo posteriormente com-

partilhados entre os entes públi-

cos benefi ciários, seja a União, 

Estados-membros, Municípios 

ou Distrito Federal, sendo, a títu-

lo de exemplo, o Fundo de Par-

ticipação dos Municípios (FPM). 

Dessa forma, a orga-

nização de transferência fi scal e 

repartição das receitas tributá-

rias é de suma importância para 

manutenção dos entes federados, 

visto que se busca por meio des-

se o devido equilíbrio de divisão 

monetária, favorecendo a União 

e demais entes federados de for-

ma igualitária, na medida de suas 

necessidades econômicas.

No mesmo sentido, a 

título de exemplo quanto a dis-

tribuição direta de auferimento 

monetário fi scal, tem-se, nos ter-

mos do disposto no artigo 158, 

II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, que as eco-

nomias obtidas por meio do im-
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posto sobre a propriedade territo-

rial rural (ITR), são pertencentes 

aos Municípios na proporção de 

50% (cinquenta por cento), sen-

do majorado para 100% (cem por 

cento) quando houver delegação 

da competência de fi scalização 

e cobrança administrativa, nos 

termos do previsto no artigo 153, 

§4º, III, do texto Constitucional.

Por outro lado, exem-

plifi cando o exposto quanto ao 

auferimento e participação de 

forma indireta, cita-se o Fun-

do de Participação dos Estados 

(FPE), Fundo Para Programas de 

Financiamento das Regiões Nor-

te (Sudam), Centro-Oeste (Sude-

co), Nordeste (Sudene) e o Fundo 

de Participação das Municípios 

(FPM).

 Tais fundos formam-se 

mediante recursos resultantes do 

produto fi scal monetário contri-

butivo arrecadado, de impostos 

federais. Assim, utiliza-se dos 

tributos referente ao Imposto 

de Renda (IR) e Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), 

sendo a divisão monetária efe-

tuada em 21,5% ao FPE, 22,5% 

ao FPM e 3% para o Fundo das 

Agências Regionais de Fomento 

(FARP), conforme transparecido 

pelo Tesouro Nacional. (Brasil, 

2022)

Da extrafi scalidade e seus fun-

damentos

Conforme já exposto, no 

intuito de atender aos interesses 

da coletividade, em sentido am-

plo, é necessário a aplicação do 

poder de cobrar tributos median-

te prestação em pecúnia. Quan-

to ao explicitado, Hugo de Brito 

Machado Segundo (2018) possui 

o entendimento:
Essa é a razão pela 
qual o poder de co-
brar tributos, faceta 
da própria soberania 
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que caracteriza o Es-
tado, fundamenta-se, 
do ponto de vista his-
tórico e sociológico, 
nos mesmos elemen-
tos que dão suporte 
ao poder político do 
qual ele é um des-
dobramento, que, no 
mundo contemporâ-
neo, é exercido pre-
cipuamente pelo (ou 
no âmbito do) Esta-
do. 

Nesses termos, em que 

pese a legitimidade de institui-

ção e cobrança de tributos por 

parte do Estado, efetuado majo-

ritariamente pelos tributos cuja 

natureza principal é arrecada-

tória, imprescindível explicitar 

também os tributos de cunho 

extrafi scal, os quais possui como 

fi m  principal atingir fi nalidades 

não arrecadatórias, mas inibitó-

rias ou instigadoras de atuações 

exercidas pelos contribuintes, de 

acordo com a limitação consti-

tucional legislativa de cada ente 

federado competente.

Diante o exposto, Re-

gina Helena Costa leciona que 

a extrafi scalidade tributária e a 

atividade estatal de limitar ou fo-

mentar determinado direito indi-

vidual exercido pelo contribuinte, 

se assemelha, quanto sua aplica-

ção, ao poder de polícia, em vista 

do ato praticado pelo ente federa-

do qual interfere diretamente nas 

ações privadas praticadas pelos 

contribuintes, no intuito de im-

pedir, sumariamente, a prática de 

atividades em contramão ao inte-

resse público. Dessa forma, é de 

interesse do Estado que determi-

nadas atividades praticadas pelas 

pessoas físicas e jurídicas sejam 

ainda mais presentes, ato qual é 

aplicado mediante instrumentos 

positivados em lei. 

A título de exemplo do 

exposto, quanto a extrafi scali-

dade na seara ambiental, tem-se 
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o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural (ITR), positi-

vado através do artigo 153, VI, 

da Constituição da República 

Federativa do Brasil, instituído 

por meio do artigo 29, do Códi-

go Tributário Nacional (Lei nº 

5.172/66) e regulado por meio da 

Lei nº 9.393/96, cuja fi nalidade 

extrafi scal é a de inibir e deses-

timular a baixa produtividade em 

vista dos imóveis rurais de baixa 

exploração, conforme previsto no 

artigo 153, §4º, I, da Constituição 

da República Federativa do Bra-

sil, em conjuntura ao fato gerador 

do imposto federal citado, sendo 

a “propriedade, o domínio útil ou 

a posse de imóvel por natureza”, 

nos termos do Código Tributário 

Nacional (CTN).

Ato contínuo, obser-

va-se que a extrafi scalidade do 

ITR surge na tentativa estatal de 

viabilizar e cumprir com o dever 

constitucional de fomento a fun-

ção social de propriedade, à luz 

da justiça social de equidade do 

bem imóvel rural.

Não obstante, tal adven-

to constitucional-tributário nor-

mativo é de suma importância 

para o desenvolvimento de ativi-

dades cada vez menos poluentes, 

tal como a exploração de meios 

alternativos de energia elétrica, 

bem como a solar, cujo efeitos de 

cunho extrafi scal surge por meio 

da Lei nº 14.300/2022, mais es-

pecifi camente em seus artigos 17, 

26 e 27, os quais preveem mino-

ração de custas tarifárias para as 

unidades participantes do Siste-

ma de Compensação de Energia 

Elétrica (SCEE), sob o requisito 

de obtenção da fonte fotovoltai-

ca de energia até o fi m do ano de 

2022. Assim, percebe-se o intuito 

estatal em incentivar a obtenção 

de fontes renováveis de energia 

por parte dos contribuintes.

Nesse mesmo sentido, 
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também se tem a aplicação do 

intuito extrafi scal tributário no 

mercado de vendas de cigarro, 

onde utiliza-se de altos encargos, 

por meio do Imposto Sobre Pro-

dutos Industrializados (IPI), no 

intuito de desestimular o consu-

mo do tabaco, causador de várias 

doenças respiratórias. Assim, 

a atuação do Estado não é a de 

simples viés arrecadatório, mas 

de intervenção em práticas noci-

vas a saúde.

Esse mesmo cenário 

possui potencial de aplicação 

para o fomento de energia solar, 

por meio de efetiva ação estatal 

no sentido de majorar as bandei-

ras tarifárias de consumidores 

que utilizam de alto consumo 

de energia elétrica, promovendo 

o uso de fontes alternativas de 

energia, tal como a solar, como 

forma de estímulo a migração de 

energia.

DA LEI Nº 14.300/2022 E SEUS 

IMPACTOS ECONÔMICOS, 

FISCAIS E AMBIENTAIS

Da novidade legislativa

A Lei nº 14.300/2022 

instituiu o marco legal da micro-

geração e minigeração distribuí-

da de energia, tal como regulou 

o Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica (SCEE) e o Pro-

grama de Energia Renovável So-

cial (PERS), ou seja, trouxe novos 

entendimentos também quanto a 

obtenção da energia obtiva atra-

vés de painéis fotovoltaicos.

Quanto a referida Lei no 

espaço, tem-se, conforme previs-

to em seu artigo 26, que as unida-

des de energia que se benefi ciam 

de micro e minigeradores de 

energia, não se sujeitarão as no-

vas regras tarifárias estabelecidas 

pela ANEEL até 31 de dezembro 

de 2045 para os consumidores 
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que já utilizam da referida moda-

lidade de energia elétrica na data 

de publicação da lei (06/01/2022) 

ou que solicitarem o protocolo de 

acesso na distribuidora em até 

doze meses após publicação da 

Lei nº 14.300/2022.

Nesse sentido, excluin-

do o supracitado, tem-se que, 

nos termos do artigo 17, da Lei 

14.300/2022, após determinado 

período de transição, as novas 

regras tarifárias de energia entra-

rão em vigor.

Tal período de transição 

é explicitado mediante o artigo 

27 da referida Lei, qual prevê:
[..] O faturamento de 
energia das unida-
des participantes do 
SCEE não abrangi-
das pelo art. 26 desta 
Lei deve considerar a 
incidência sobre toda 
a energia elétrica ati-
va compensada dos 
seguintes percentu-
ais das componentes 
tarifárias relativas 

à remuneração dos 
ativos do serviço de 
distribuição, à quota 
de reintegração regu-
latória (depreciação) 
dos ativos de distri-
buição e ao custo de 
operação e manu-
tenção do serviço de 
distribuição:  I - 15% 
(quinze por cento) a 
partir de 2023;

II - 30% (trinta por 
cento) a partir de 
2024;
III - 45% (quarenta 
e cinco por cento) a 
partir de 2025;
IV - 60% (sessenta 
por cento) a partir de 
2026;
V - 75% (setenta e 
cinco por cento) a 
partir de 2027;
VI - 90% (noventa 
por cento) a partir de 
2028;
VII - a regra disposta 
no art. 17 desta Lei a 
partir de 2029.

Assim, após 2029, há 
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de se observar que a nova regra 

tarifária será paga em sua inte-

gralidade no que tange ao servi-

ço de distribuição, quota de rein-

tegração regulatória e ao custo 

de operação e manutenção, sem 

qualquer redução.

Dos impactos econômicos, fi s-

cais, sociais e ambientais

Conforme citado no tó-

pico anterior, há de se observar a 

majoração tarifária por parte dos 

contribuintes quais não adquiri-

rem energia fotovoltaica e painéis 

solares para uso e gozo do Siste-

ma de Compensação de Energia 

Elétrica caso deixarem de proto-

colar acesso ao SCEE na distri-

buidora até doze meses a contar 

de janeiro de 2022.

Dessa forma, expõe-se 

o possível desengajamento eco-

nômico de exploração da energia 

fotovoltaica, em vista do deses-

tímulo pela oneração tarifária 

criada pela Lei nº 14.300/2022. 

Assim, nos termos do texto nor-

mativo previsto na Resolução da 

ANEEL nº 482/2012 prévio a Lei 

instituidora do marco legal de 

micro e minigeração comparti-

lhada citada, não havia cobrança 

tarifária pelo uso da rede de dis-

tribuição, tal como os encargos 

de perdas de energia, o que era 

de grande valia para os consumi-

dores de energia solar.

Sob o prisma econômi-

co de custeio e retorno, o payba-

ck, cálculo qual tem-se o objetivo 

de descobrir quanto tempo um 

investimento demora para aufe-

rir lucros o sufi ciente para cobrir 

os gastos pelo aporte de capital, 

também é impactado, tendo em 

vista a oneração tarifária citada.

Nesse sentido, não so-

mente a relação custo-benefício 

pode ser impactada, mas também 

há de ser considerado os possíveis 
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impactos ambientais, em vista do 

possível desestímulo da matriz 

elétrica fotovoltaica, em ascen-

são até o momento, conforme já 

citado em tópicos anteriores.

Em aspectos interna-

cionais, a oneração de fontes de 

energia renováveis como a so-

lar, contrariam os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), pacto global qual possui 

o intuito de promover diversos 

tópicos de desenvolvimento am-

biental e social. Dentre tais itens, 

encontra-se o referente a energia 

limpa e acessível (ODS nº 7), cujo 

objetivo é a promoção e garantia 

de acesso a fontes limpas, reno-

váveis e sustentáveis de energia, 

para todas as populações do mun-

do. (PACTO GLOBAL,2022)

Diante o exposto, no-

ta-se que a Lei nº 14.300/2022 

trouxe diversos pressupostos 

normativos geradores de impac-

to econômico em vista da tarifa 

quanto a rede de distribuição e 

encargos de perda energética, 

motivo pelo qual a perda da pos-

sibilidade de compensação total 

poderá ser vista como empecilho 

para evolução da energia fotovol-

taica no Brasil.

Por outro lado, impres-

cindível expor os impactos so-

ciais da citada Lei, considerando 

seu potencial de geração de em-

pregos em virtude da amplitude 

da cadeia econômica da energia 

solar, qual engloba diversos pro-

fi ssionais de diferentes áreas, 

como engenharia elétrica, am-

biental, civil, eletricistas, lojistas, 

projetistas e técnicos em geral. 

Segundo dados, tem-se como 

um dos benefícios da fonte solar 

fotovoltaica no Brasil, a geração 

de mais de 640,4 mil novos em-

pregos. (ASSOCIAÇÃO BRASI-

LEIRA DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA, 2022)

A geração de energia in-
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fl uencia o meio ambiente de vá-

rias formas, por meio de variados 

impactos, de pequeno, médio ou 

grande porte, havendo até mes-

mo o risco de dano irreversível 

ao meio ambiente. (GOLDEM-

BERG, José; VILLANUEVA, 

Luz Dondero, 2003)

Para José Goldemberg, 

os impactos ambientais podem se 

dividir em: (i) locais; (ii) regio-

nais e; (iii) global. (GOLDEM-

BERG, José; VILLANUEVA, 

Luz Dondero, 2003)

O primeiro pode ser 

compreendido como poluição ur-

bana do ar e ambientes abertos 

ou fechados. Quanto aos impac-

tos regionais, são caracterizados 

pela chuva ácida e; por último, os 

de caráter global, são identifi ca-

dos pelo efeito estufa, desmata-

mento e degradação da costeira 

marinha.

Nesse sentido, a geração 

de energia qual utiliza fontes hi-

dráulicas, pode ser considerada 

como renovável e limpa, porém, 

é necessário área extremamen-

te vasta para que os reservató-

rios fl uviais possam servir como 

meio de geração de energia. Tal 

feito impacta diretamente a fau-

na e a fl ora locais, assim como os 

moradores aos arredores.

Por outro lado, as usinas 

termoelétricas degradam o meio 

ambiente em vista da emissão 

de gases de efeito estufa e polui-

ção do ar mediante a emissão de 

elementos causadores de chuva 

ácida, prejudiciais à saúde. (EPS-

TEIN, 2022)

Quanto as usinas nu-

cleares, essas podem causar da-

nos irreversíveis a fauna e fl ora, 

sendo irreparáveis, em vista dos 

resíduos expelidos pelas usinas, 

extremamente radioativos e noci-

vos à saúde humana, tal como os 

acidentes nucleares, que desen-

cadeiam a liberação de material 
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radioativo no meio ambiente, po-

dendo poluir vegetações e provo-

car doenças em animais. Assim, 

as únicas fontes de energia real-

mente sustentáveis e renováveis, 

cuja exploração geram danos mí-

nimos, são as de origem fotovol-

taica (solar) e eólica, sendo a pri-

meira ainda mais prestigiada em 

prol de seus custos de implemen-

tação, rateados entre os consumi-

dores, diferentemente da energia 

eólica, cujo custos residenciais 

são extremamente elevados, em 

vista de seus componentes de 

funcionamento, não excluindo as 

exigências específi cas de clima, 

região. (CASTRO, 2022)

Importante ressaltar que 

a energia de origem fotovoltaica 

é de extrema pertinência e via-

bilidade para o Brasil quando 

levado em consideração a matriz 

geográfi ca tropical do país, com 

exposição exacerbada ao sol du-

rante quase todo o decorrer do 

ano.

Assim, tal geração de 

energia sustentável é realizada 

mediante o uso de elementos à 

disposição de forma satisfatória 

no território nacional, restando 

resíduos mínimos quando da ge-

ração, sendo de fácil tratamento e 

destinação. Imprescindível levar 

em consideração que as placas 

de energia fotovoltaica possuem 

vida útil de 25 anos em média, ou 

seja, os dejetos criados (placas de 

silício) podem ser facilmente fi s-

calizados e inspecionados para a 

correta destinação. (SANTANA, 

2022)

CONCLUSÃO

Ao decorrer deste tra-

balho, objetivou-se, através do 

método dedutivo de pesquisa, 

analisar as principais mudanças 

legislativas positivadas por meio 

da Lei nº 14.300/2022, enfati-
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zando os impactos econômicos, 

sociais e ambientais do tema, em 

vista das novas tarifas incidentes 

sobre a energia obtida através da 

mini e microgeração comparti-

lhada e a esquemática de com-

pensação elencada pelo Sistema 

de Compensação de Energia Elé-

trica (SCEE), quanto a energia 

fotovoltaica.

Nesse sentido, não so-

mente a viabilidade de retorno 

do investimento (payback) fora 

afetada em vista da majoração 

de custo, como também a busca 

pelo meio ambiente ecologica-

mente equilibrado, em vista da 

nova lei, cujo caráter extrafi scal 

fora mitigado. Não obstante, viu-

-se todo o aspecto regulatório da 

energia elétrica, competência de 

instituição, base de cálculo e seus 

componentes tarifários.

Diante o exposto, con-

forme elencado, a Resolução da 

ANEEL nº 482/12 foi um impor-

tante marco legal, econômico e 

ambiental quanto ao uso e demais 

disposições acerca da utilização 

e consumo de energia solar, visto 

que estabeleceu a possibilidade 

de compensação e abatimento 

das custas da conta de luz com 

a geração fotovoltaica explorada 

pelo consumidor, no intuito de 

promover fontes renováveis de 

energia.

Por fi m, quanto a nova 

tarifa elencada, estabeleceu-se 

um paralelo entre o dever extra-

fi scal do Estado e a capacidade 

contributiva dos consumidores, 

elementos basilares quando se 

tem como alvo a equidade tribu-

tária, afastando a possibilidade 

de majoração exacerbada de tri-

butos.
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